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ATO JUSTIFICATÓRIO  

nº C.050.2017.00 - 2017  

CONTRATANTE  

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM)  

Gestor do Contrato: Marsden Paz  

  

CONTRATADA  

Empresa: Eco Gráfica Editora e Participações S/A  

Responsável: Fernanda Fontinelle dos Santos Sanches  

 

RESUMO DO OBJETO  

Prestação de serviços gráficos para atender as necessidades e demandas da Confederação Nacional de 
Municípios – CNM conforme especificações e quantidades estimadas no TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.  

Os produtos gráficos a serem entregues, dever ão ser produzidos com papéis com selo de certificação 
ambiental.  

 

CONTRATO  

Número: C.050.2017.00 -2017  

Período: 12 (doze) meses | Início: 18/04/2017 | Término: 17/03/2018  

 

JUSTIFICATIVA  

Produção de material gráfico anual  

 

A contratação atende o princípio da  finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de 
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estat uto da CNM.  

 

O modo de seleção para a escolha da empresa foi definido conforme previsto no art. 17º, item II do 
regulamento de compras e contratações da CNM: concorrência, para a aquisição de serviços ou de 
trabalhos artísticos ou científicos.  

 

O valor de mercado foi definido e calculado considerando os critérios previstos no regulamento de compras 
e contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea "b": preço praticado em contratos similares, 
conforme consolidado pela Tabela Referencial de Valores da CN M. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO  

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço.  

   

Brasília, 28 de março de 2017.  

 

 

 _______________________________  _______________________________  

 Curvelo Pasqualini Advogados  Deborah Zenkner  
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